





			PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 041/97














			ALTERA   A    TAXA   DE     OCUPAÇÃO    MÁXIMA      DAS 			CARACTERÍSTICAS E EXIGÊNCIAS URBANÍSTICAS PARA 			TERRENOS SITUADOS NA ÁREA URBANA











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA;








	Art. 1º Fica elevada a 80% (oitenta por cento) a taxa de ocupação  máxima de terreno, no perímetro de Patos de Minas, prevista na Lei Complementar 020/94, anexo IV - características e exigência urbanísticas para os terrenos situados na área urbana.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1997

















			Valter Carneiro de Lima


			VEREADOR





